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RESOLUÇÃO

ANO - 4 No 591 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2020

RESOLUÇÃO/SEMED Nº 001, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2020

Aprova o Calendário Escolar do 
ano de 2021, a ser operacionalizado 

nas escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Vicentina/MS, e dá 

outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei n. 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, na Lei n. 2.787, de 24 de dezembro 
de 2003, e na Lei n. 415, de 18 de junho de 2015, e legislações 
vigentes para a Educação Municipal de Vicentina/MS,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar do ano de 2021 a ser ope-
racionalizado nas escolas da Rede Municipal de ensino deste 
município, conforme Anexo Único desta Resolução, e dispor so-
bre o ano escolar/letivo do ano de 2021.

Art. 2º O ano escolar de 2021, nas escolas da Rede Municipal 
de Ensino de Vicentina/MS, terá a duração de 205 (duzentos e 
cinco) dias, sendo:
I - 200 (duzentos) dias letivos;
II - 4 (quatro) dias para a realização de Exames Finais;
III - 1 (um) dia para a realização de Conselho de Classe Final.

Art. 3º O ano escolar e o ano letivo de 2021 iniciar-se-ão no dia 
4 de fevereiro.

Art. 4º As datas de início das atividades escolares e do ano 
escolar/ano letivo, estabelecida no Calendário Escolar, Anexo 
Único desta Resolução, não poderão ser alteradas.

Art. 5º Os ajustes no Calendário Escolar constante do Anexo 
Único desta Resolução, para a alocação dos feriados municipais 
foram realizados pela Rede Municipal de Ensino junto à Coor-
denadoria Regional de Educação – CRE 05, para que o mesmo 
seja operacionalizado nas escolas das redes estadual e munici-
pal de Ensino, com vistas à garantia do transporte escolar para 
os estudantes.

Parágrafo único. O Calendário Escolar, conforme consta do 
caput deste artigo, deverá ser operacionalizado em todas as es-
colas da rede municipal de Vicentina/MS. 

Art. 6º Caracteriza-se como dia letivo toda atividade com data 
prevista no Calendário Escolar, com frequência exigível do es-
tudante, com a efetiva presença e orientação do professor e 
quando da aplicação de atividade pedagógica complementar, 
devidamente prevista.

Art. 7º Para o cumprimento do quantitativo de 200 (duzentos) 
dias letivos encontram-se previstos 8 (oito) sábados letivos, nas 
seguintes datas:

I – 27/03 – Família e Escola;
II – 17/04 – Formação Continuada;
III – 08/05 – Família e Escola;
IV – 19/06 – Formação Continuada;
V – 07/08 – Família e Escola;
VI – 28/08 – Formação Continuada;
VII – 23/10 – Formação Continuada;
VIII – 27/11 – Família e Escola. 

Art. 8º Os sábados letivos, previstos no artigo 7º, somente po-
derão ser alterados em situações excepcionais de caso fortuito 
ou força maior, como calamidade pública, comoção interna ou, 
ainda, por motivo de superior interesse público.

§ 1º No ato da necessidade de alguma das situações previs-
tas no caput deste artigo, a Direção Colegiada deverá efetuar 
o registro em Ata de Ocorrência, que deverá ser assinada pela 
direção escolar, pela coordenação pedagógica e por, no mínimo, 
duas testemunhas.

§ 2º As atividades previstas, nos sábados letivos, que necessita-
rem de alterações de datas, deverão ser realizadas, preferencial-
mente, no sábado antecedente ou subsequente.

§ 3º As alterações dos sábados letivos, e as situações excepcio-
nais, explicitadas no caput deste artigo, ficarão sujeitas à valida-
ção pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 9º Para o cumprimento dos sábados letivos, previstos no 
artigo 7º desta Resolução, é obrigatória a presença de todos os 
docentes da escola, independente do dia da semana referenda-
do no campo da legenda, conforme estabelecido no Calendário 
Escolar, Anexo Único desta Resolução.

§ 1º A obrigatoriedade da presença de todos os docentes se 
justifica na compensação dos dias não trabalhados, conforme 
disposto no Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução, 
onde consta não letivo (NL) e dia não trabalhado (DNT).

§ 2º Na ausência do docente e não havendo justificativa me-
diante apresentação de atestado médico, inclusive nos sábados 
letivos previstos no artigo 7º desta Resolução, a Direção Escolar 
deverá adotar as medidas necessárias para o desconto na folha 
de pagamento do servidor.

Art. 10. Os registros dos sábados letivos, previstos no artigo 7º 
desta Resolução, em Diário de Classe on-line deverão ser reali-
zados por todos os docentes, com a denominação da atividade a 
ser desenvolvida na data.

Art. 11. Para cumprimento da carga horária do estudante nos 
dias destinados à Jornada Pedagógica (JP), Organização de 
Atividades Pedagógicas (OAP), Formação Continuada (FC) e 
Conselho de Classe (CC) deverá ser aplicada a metodologia de 
Atividade Pedagógica Complementar (APC), de acordo com o 
dia da semana referendado no campo da legenda e com o esta-
belecido no Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução.
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Parágrafo único. A elaboração, a aplicação e a correção da ativi-
dade pedagógica complementar será atribuição do docente que 
ministrar aula no dia da semana, conforme disposto no campo da 
legenda do Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução.

Art. 12. A Jornada Pedagógica, a Família e Escola e a Forma-
ção Continuada deverão ocorrer com observância das orienta-
ções e propostas da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
do plano de formação continuada de cada escola.

Art. 13. Fica vedada a aplicação da metodologia de Atividade 
Pedagógica Complementar pela escola, sem prévia autorização 
da Secretaria Municipal de Educação deste município.

Art. 14. As escolas da Rede Municipal de Ensino de Vicentina/
MS poderão realizar atividades extraclasse, desde que plane-
jadas e informadas antecipadamente à Secretaria Municipal de 
Educação, com registro em projeto específico e com fins, exclu-
sivamente, pedagógicos.

§ 1º A atividade extraclasse somente será considerada dia letivo 
se envolver o corpo docente e o corpo discente da escola.

§ 2º O total anual de atividades extraclasse não poderá exceder 
o limite de 2,5% (dois e meio por cento) do quantitativo de dias 
letivos.

Art. 15. Cabe à Secretaria Municipal de Educação e a direção 
escolar, fiscalizar e zelar pelo cumprimento dos dias letivos e ano 
escolar previstos no respectivo Calendário Escolar, Anexo Único 
desta Resolução.

Art. 16. Os resultados de aproveitamento escolar, frequência 
escolar e conteúdos ministrados deverão ser inseridos no portal 
do professor “Diário de Classe on-line” e mantidos atualizados 
pelos docentes.

§ 1º A Direção Escolar e o Coordenador Pedagógico serão res-
ponsáveis pela conferência da inserção de informações no portal 
do professor “Diário de Classe on-line”, no prazo definido. 

§ 2º Os professores da Rede Municipal de Ensino devem cumprir 
os prazos definidos no Calendário Escolar para a inserção das 
informações da vida escolar do estudante no Diário de Classe 
on-line, pelo qual responderá na hipótese do não cumprimento.

Art. 17. Para o cumprimento da Deliberação CEE/MS n. 

10.972, de 21 de dezembro de 2016, que estabelece normas 
para a avaliação das instituições de ensino, a escola deverá rea-
lizar a Avaliação Institucional Interna (AII), com a culminação no 
relatório final até a data limite de 10/11/2021, prevista no Calen-
dário Escolar. 

Parágrafo único. A Avaliação Institucional Interna deverá 
ser realizada concomitantemente com as demais atividades da 
escola, sem prejuízos à carga horária do estudante.

Art. 18. A Direção Escolar deverá efetuar a apresentação e 
ampla divulgação do conteúdo desta Resolução ao corpo do-
cente e demais segmentos da comunidade escolar, com leitura 
criteriosa, no 1º (primeiro) dia do ano escolar, e zelar pelo seu 
cumprimento.

Art. 19. Os pontos facultativos, oficialmente decretados e pu-
blicados em Diário Oficial do município, ficarão passíveis de aná-
lise pela Secretaria Municipal de Educação quanto à aplicação 
nas escolas da rede municipal, tendo em vista a necessidade de 
reposição para o cumprimento do calendário específico destas.

Art. 20. O dia 20 de novembro, Dia Nacional da Consciência 
Negra, destacado no Calendário Escolar por força do contido no 
art. 79-B da Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
não se trata de feriado, devendo ser mantidas as atividades nor-
mais da escola.

Art. 21. A presente Resolução passa a fazer parte das normas 
regimentais das escolas da Rede Municipal de Ensino de Vicen-
tina/MS para o ano de 2021.

Art. 22. O descumprimento do disposto nesta Resolução impli-
cará em responsabilidade administrativa do agente responsável 
pela infração.

Art. 23. Os casos omissos a esta resolução serão resolvidos 
pela Secretaria Municipal de Educação de Vicentina/MS.

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Oficial do Município, com efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

VICENTINA/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

JOÃO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Educação
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